DA BRIGADA DE INCÊNDIO – conforme IT nº 17/2016 CBMBA
A edificação deve possuir requisitos mínimos para implantação de brigada de incêndio, preparada para atuar na prevenção e no combate ao princípio de incêndio, abandono de área e primeiros socorros.

Tabela para Dimensionamento:

	Grupo
	Divisão
	Atividade
	Grau de

Risco
	População fixa por pavimento ou compartimento
	Nível de Treinamento e de instalação

	
	
	
	
	Até 2
	Até 4
	Até 6
	Até 8
	Até 10
	Acima de 10
	

	A
	A-2
	Habitação Multifamiliar
	Baixo
	2
	4
	6
	8
	10
	(nota 5)
	Básico


(Nota 5)

Quando a população fixa de um pavimento, compartimento ou setor for maior que 10 pessoas, será acrescido + 1 brigadista para cada grupo de acordo risco:
Risco baixo: +1 brigadista para cada grupo de até 20 pessoas;

Risco médio: +1 brigadista para cada grupo de até 15 pessoas;

Risco alto: +1 brigadista para cada grupo de até 10 pessoas;

Caso o cálculo entre população acima de 10 pessoas e o grupo de pessoas (20, 15 ou 10) não seja um número inteiro, este deverá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior.
Memorial de Dimensionamento:

	Grupo/Divisão
	População fixa
	Quantidade de Brigadistas

	A /A-2
Térreo
	3
(por turno)
	Até 04 = 03 Brigadistas = 
01 Brigadistas por turno

	Total de Brigadistas
	03 Brigadistas


Turno matutino deverá ter uma composição mínima de 01 brigadistas;
Turno vespertino deverá ter uma composição mínima de 01 brigadistas.
Turno noturno deverá ter uma composição mínima de 01 brigadistas.

Em caso de alteração da população fixa da edificação, o proprietário desta fica responsável pela readequação do quantitativo de brigadistas, devendo ser apresentado novo cálculo no momento da vistoria técnica.
Página 1

